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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  16682.720609/2023-10  

ACÓRDÃO 2301-012.075 – 2ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 9 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE HALLIBURTON PRODUTOS LTDA. 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/06/2016 a 30/06/2016 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA COM O RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DAS EXCEÇÃO DO §4º DO ART. 16 DO DECRETO Nº 70.235, 

DE 1972. PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO.  

O momento correto de apresentação da prova documental é junto com a 

impugnação, nos termos do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972. 

A apresentação de novos documentos junto com o Recurso Voluntário será 

considerada preclusa e, portanto, não poderão ser conhecidos a menos 

que fique demonstrada, ônus do recorrente, a impossibilidade de sua 

apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a 

direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões 

posteriormente trazidas aos autos. 

RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

FORMALIDADES LEGAIS. RETIFICAÇÃO PRÉVIA DA GFIP. NECESSIDADE. 

A prévia retificação da GFIP na competência em que ocorreu o 

recolhimento indevido ou a maior, em estrito cumprimento às 

formalidades legais, é condição obrigatória para realização de 

compensação de contribuições previdenciárias ou para sua restituição. Na 

falta da retificação da GFIP, a compensação deverá ser glosada ou o pedido 

de restituição indeferido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Fl. 257DF  CARF  MF

Original
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/06/2016 a 30/06/2016
			 
				 PROVA DOCUMENTAL JUNTADA COM O RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS EXCEÇÃO DO §4º DO ART. 16 DO DECRETO Nº 70.235, DE 1972. PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO. 
				 O momento correto de apresentação da prova documental é junto com a impugnação, nos termos do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972. A apresentação de novos documentos junto com o Recurso Voluntário será considerada preclusa e, portanto, não poderão ser conhecidos a menos que fique demonstrada, ônus do recorrente, a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
				 RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORMALIDADES LEGAIS. RETIFICAÇÃO PRÉVIA DA GFIP. NECESSIDADE.
				 A prévia retificação da GFIP na competência em que ocorreu o recolhimento indevido ou a maior, em estrito cumprimento às formalidades legais, é condição obrigatória para realização de compensação de contribuições previdenciárias ou para sua restituição. Na falta da retificação da GFIP, a compensação deverá ser glosada ou o pedido de restituição indeferido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer em parte do recurso, não conhecendo dos documentos apresentados após a impugnação, nos termos do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Vencidos os Conselheiros Marcelle Rezende Cota e André Barros de Moura, que conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencida a Conselheira Marcelle Rezende Cota, que deu provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro André Barros de Moura.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Eduardo Ávila Cabral – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros André Barros de Moura (substituto[a] integral), Carlos Eduardo Avila Cabral, Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Do Despacho Decisório 470/2023.
		 Trata-se de Pedido de Restituição (PER) nº 14511.20043.290819.1.2.15-0087, apresentado eletronicamente (fls. 2 a 14), por meio do qual o contribuinte pleiteia suposto direito creditório decorrente de retenção previdenciária sofrida em serviços executados mediante cessão de mão de obra, conforme descrito no PER/DCOMP, no valor de R$ 3.117.214,80.
		 De acordo com o referido Pedido de Restituição, o crédito seria oriundo de saldo de retenção sofrida na prestação de serviços na cessão de mão de obra pela filial 29.504.214/0024-73, referente à competência 6/2016.
		 /
		 Da análise dos documentos anexados ao processo e das informações constantes dos sistemas informatizados da RFB, constata-se que a empresa requerente não possui o direito creditório pleiteado, posto que o saldo de retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão de Obra na competência 6/2016 foi de R$ 0,00 (zero), conforme declarado na GFIP do estabelecimento pelo próprio contribuinte (fls. 49).
		 Ante todo o exposto e de tudo o mais que do processo consta, e considerando que o próprio contribuinte declarou em GFIP não haver saldo de retenção na competência objeto do pedido de restituição, restou decidido o indeferimento do pedido de restituição formalizado no PER nº 14511.20043.290819.1.2.15-0087.
		 Da defesa.
		 O contribuinte teve ciência, por Termo de Ciência por Decurso de Prazo, em 30/5/2023 (fl. 56), tendo apresentado, em 21/6/2023 (fl. 57) manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese, o que se relata a seguir.
		 Ocorre que, conforme mencionado no despacho decisório que negou a referida restituição, a Manifestante não teria informado em GFIP o valor total do crédito, limitando-se a informar o montante compensado.
		 Ora, dotada dos melhores sistemas de fiscalização, arrecadação e cruzamento de informações já vistos na história, a análise de eventual crédito remanescente e existente entre o retido e o devido, independente de informação acessória, tal qual GFIP, parece-nos impróprio a sua não restituição.
		 Na verdade, eventuais excessos de créditos fiscais, seja de INSS ou quaisquer outros tributos administrados pela RFB deveriam ser automaticamente restituídos quando observado que os recolhimentos foram acima do montante devido, sendo essa evidência clara no âmbito da administração tributária para cada contribuinte que esteja com CNPJ ou CPF ativos.
		 No atual cenário e com o advento da REINF bem como DCTF-Web esse reiterado crédito mensal é observado em cada mês corroborando o entendimento em questão.
		 Lamentavelmente tais ferramentas não existiam para o contribuinte nos meses de retenção dos créditos ora em discussão. Alegar ausência ou erro na informação da GFIP, ou solicitar informação adicional que seja irrelevante, é algo incompreensível quando as autoridades fiscais dotam hoje e desde sempre com os melhores sistemas de arrecadação.
		 Ante o exposto, uma vez demonstrado o direito creditório, a manifestante requer que a manifestação de inconformidade em comento seja conhecida e, no mérito, provida, para que se reconheça o crédito em sua totalidade.
		 A DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade ofertada pelo sujeito passivo, decidiu por julgar improcedente. Eis a decisão:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/06/2016 a 30/06/2016 
		 DIREITO CREDITÓRIO. RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. INDEFERIMENTO.
		 O reconhecimento do direito creditório depende da comprovação da certeza e liquidez do crédito, cujo ônus é daquele que pleiteia.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente. Direito Creditório Não Reconhecido
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 12/08/2024 (fl. 82), o sujeito passivo interpôs, em 03/09/2024 (fl. 86), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, o seguinte:
		 Que o processo administrativo fiscal deve primar pela busca da verdade material; e 
		 Que seria desnecessária a retificação da GFIP para fins de garantir a compensação ou restituição de créditos previdenciários pagos a maior ou indevidamente.
		 Com o recurso foram apensados novos documentos.
		 No dia 30/01/2026, após a indicação e inserção na pauta de fevereiro de 2026, o contribuinte realizou solicitação de juntada de petição e nova documentação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Relator
		 Admissibilidade 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72.
		 Passando ao conhecimento, considerando a juntada extemporânea de novas provas sem qualquer fundamentação nos permissivos legais definidos no Decreto nº 70.235/72, o conhecimento será parcial por força da preclusão.
		 Antes de adentrar no mérito da controvérsia, imperioso apreciar a recepção da documentação acosta aos autos juntamente com o recurso voluntário, bem como a petição e documentação apresentada no dia 30/01/2026, após a indicação e inserção do presente PAF na pauta de fevereiro de 2026. 
		 O contribuinte, seja no recurso, seja na última petição, não apresenta qualquer justificativa com fundamento no art. 16, § 4º e alíneas “a” a “c”, a juntada tardia da documentação. Eis o que prescreve mencionado dispositivo normativo:
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
		 II - a qualificação do impugnante; 
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. 
		 (...) 
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 Assim, considerando que não restou demonstrado qualquer das hipóteses de exceção acima anotadas, de se concluir que houve preclusão para apresentação da prova acostada com o recurso voluntário. Desta feita não acato a documentação apresentada.
		 O litígio recai sobre pedido de restituição (PER), por meio do qual o contribuinte pleiteia suposto direito creditório decorrente de retenção previdenciária sofrida em serviços executados mediante cessão de mão de obra.
		 De forma suscinta, a recusa da restituição foi fundamentada na ausência de registro de saldo de retenção em GFIP. Assim se manifestou a autoridade que proferiu o despacho decisório (fls. 50/52):
		 3. O crédito seria oriundo de saldo de retenção sofrida na prestação de serviços na cessão de mão de obra pela filial 29.504.214/0024-73 na competência 06/2016. Na GFIP declarada, vide fls. 20 a 49, consta o valor total de retenções sofridas no montante de R$ 0,00, valor utilizado para quitar débitos declarados de R$ 0,00 e, consequentemente, saldo de retenção no valor total de R$ 0,00 (zero).Portanto, conforme declarado em GFIP pelo próprio contribuinte, inexiste valor de saldo de retenção que dê respaldo ao pedido de restituição declarado no PER sob análise.
		 4. Da análise dos documentos anexados ao processo e das informações constantes dos sistemas informatizados da RFB, constata-se que a empresa requerente não possui o direito creditório pleiteado, posto que o saldo de retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão de Obra na competência 06/2016 foi de R$ 0,00 (zero), conforme declarado na GFIP do estabelecimento pelo próprio contribuinte (fls. 49).
		 (...)
		 Ante todo o exposto e de tudo o mais que do processo consta, e considerando que o próprio contribuinte declarou em GFIP não haver saldo de retenção na competência objeto do pedido de restituição, e no uso da competência de que trata o art. 294, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n£ 284, de 27 de julho de 2020 (DOU de 27/07/2020), a mim delegado pela Portaria SRRF07 n£ 343, de 29 de maio de 2020 (DOU de 02/06/2020), DECIDO INDEFERIR o pedido de restituição formalizado no PER nº 14511.20043.290819.1.2.15-0087.
		 Por sua vez, a DRJ manteve a decisão acima ao argumento de que seria imprescindível a retificação da GFIP para fins de registro de eventuais créditos, pois somente com tal registro seria possível apurar a certeza e liquidez do crédito como determina o art. 170, do Código Tributário Nacional.
		 Após citar o dispositivo legal acima recordado, conclui a decisão recorrida:
		 Cabe informar que a verificação da liquidez e certeza do valor solicitado em restituição referente à retenção de 11% (onze por cento) sobre notas fiscais de prestação de serviço, prevista no art. 31 da Lei 8.212/1991, depende dos seguintes procedimentos, em cada competência:
		 1) averiguação do valor devido declarado em GFIP e sua comprovação de acordo com elementos justificadamente demandados a critério da autoridade competente;
		 2) constatação do valor retido declarado em GFIP e sua comprovação por meio do destaque em nota fiscal ou do recolhimento da retenção;
		 3) apuração de diferença recolhida a maior; e 
		 4) exame da existência de compensações na mesma competência e em competências posteriores e da parcela da diferença apurada utilizada nessas compensações, tudo comprovado de acordo com elementos justificadamente demandados a critério da autoridade competente.
		 E, no caso, o Auditor-Fiscal, designado para a análise do pedido de restituição, verificados os documentos anexados, afirmou que a comprovação do saldo, após as compensações, depende da comprovação do total de retenções declaradas em GFIP.
		 A compensação de contribuições previdenciárias encontra-se disciplinada no artigo 89 da Lei nº 8.212/1991, que estabelece:
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Por sua vez, o Código Tributário Nacional ao estabelecer as regras gerais sobre as modalidade de extinção do crédito tributário, sendo dentre elas a compensação, especificamente em seu art. 170, coloca como condição inafastável que o crédito seja líquido e certo.
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
		 À autoridade fazendária, diante de pleitos de compensação, compete averiguar, em conformidade com as normativas incidentes e com os meios procedimentais estabelecidos, a certeza e liquidez do crédito apontado como existente e que fará frente a compensação solicitada.
		 No caso de contribuições previdenciárias a ferramenta adequada e legalmente estabelecida para controle de certeza e liquidez de eventuais créditos decorrentes de pagamento a maior ou indevido, bem como retenções indevidas, é a Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP.
		 A GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social não constitui mero instrumento arrecadatório, mas verdadeiro documento declaratório de natureza tributária, que serve simultaneamente a múltiplas finalidades: (i) declaração das bases de cálculo das contribuições previdenciárias; (ii) confissão de dívida tributária; (iii) registro dos recolhimentos efetuados; (iv) declaração de créditos compensados; e (v) fonte de alimentação do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).
		 Quando o contribuinte identifica ter efetuado recolhimento a maior ou indevido de contribuições previdenciárias, a legislação e a regulamentação aplicável impõem que seja procedida a retificação da GFIP original, mediante apresentação de declaração retificadora que corrija as informações prestadas e demonstre, de forma clara e transparente, o crédito apurado.
		 Este procedimento não é facultativo, mas obrigatório, constituindo requisito essencial para que o crédito seja formalmente reconhecido perante a administração tributária e possa, subsequentemente, ser utilizado em compensação com débitos futuros da mesma espécie.
		 A GFIP funciona como uma contracorrente Previdenciária, registrando cronologicamente, de forma mensal, as contribuições previdenciárias, permitindo uma verdadeira conciliação e auditoria por parte da Receita Federal e do INSS, que utilizam as GFIPs para verificar se as contribuições declaradas foram efetivamente pagas, identificando pendências ou inconsistências.
		 Enfim, a GFIP funciona como um instrumento de controle escritural das obrigações e contribuições previdenciárias, registrando a movimentação da relação contributiva entre empregador, trabalhador e Previdência Social ao longo do tempo.
		 Havendo pagamento a maior ou indevido, a empresa deve retificar a GFIP original, gerando uma nova declaração que corrija os valores e demonstre o crédito apurado.Com isso, somente a partir da declaração correta é que a autoridade fazendária consegue atesta a certeza e liquidez de eventuais créditos para fins de compensação.
		 Inúmeros precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais confirmam a imprescindibilidade do registro na GFIP do crédito, anotando a necessidade de retificação. Colha-se:
		 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS RECONHECIDOS EM AÇÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. PRÉVIA RETIFICAÇÃO DA GFIP. LEGALIDADE. REQUISITO.
		 A prévia retificação da GFIP da competência em que ocorreu o recolhimento indevido, cujo crédito foi reconhecido em ação judicial com trânsito em julgado, é condição obrigatória para realização de compensação de contribuições previdenciárias.
		 (ACÓRDÃO 2201-011.861 – 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado em 06/08/2024)
		 COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs RESPECTIVAS.
		 A retificação das GFIPs é condição procedimental obrigatória para a efetiva compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma legal.
		 (ACÓRDÃO 2101-003.055 – 2ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado em 11/03/2025)
		 RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORMALIDADES LEGAIS. RETIFICAÇÃO PRÉVIA DA GFIP. NECESSIDADE.
		 A prévia retificação da GFIP na competência em que ocorreu o recolhimento indevido ou a maior, em estrito cumprimento às formalidades legais, é condição obrigatória para realização de compensação de contribuições previdenciárias ou para sua restituição. Na falta da retificação da GFIP, a compensação deverá ser glosada ou o pedido de restituição indeferido.
		 (ACÓRDÃO 2301-011.749 – 2ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado em 08/10/2025)
		 A importância e motivo da imprescindibilidade de retificação da GFIP foi muito bem detalhada pela Conselheira Flávia Lilian Selmer Dias, relatora do caso logo acima transcrito. Veja o que diz a Conselheira:
		 No uso desta competência, o Fisco estipulou a necessidade de a declaração que constitui em confissão de dívida previdenciária, a GFIP, expressar, de forma fiel, a realidade dos fatos e isso é requisito para utilização do crédito.
		 Neste cenário, no caso da restituição ou compensação de indébito previdenciário, é imprescindível a informação correta da origem do crédito pelo pagamento indevido ou a maior, na competência em que ocorreu, com a regular retificação da declaração (GFIP), bem como a correta informação da utilização do valor na competência em que ocorreu o uso.
		 A necessidade da correção dos dados informados em GFIP não trata de mero capricho burocrático, mas decorre da importância dos dados constantes da Declaração. Para além de servir de documento em se constitui o crédito tributário, no aspecto mais geral, informa ao Estado o “quantum” foi arrecadado para fins de definição da política previdenciária. Já no aspecto mais restrito, permite o Fisco controle e acompanhamento dos valores declarados, essenciais para uma administração tributária eficaz e eficiente.
		 A retificação da GFIP na competência do indébito, explicitando sua origem, permite à Administração Tributária corrigir os reais valores de ingresso de receitas para o custeio dos benefícios previdenciários, além de servir de informação para fins de fiscalização da liquidez e certeza dos valores a serem restituídos ou compensados.
		 Já a correção das informações na GFIP da competência da compensação, permite controlar a correta utilização do crédito gerado.
		 Em ambos os casos, as informações são imprescindíveis, justificando o cuidado do legislador e regulamentador de disporem sobre a exigência de correção das informações prestadas em GFIP 
		 Desta feita, inegável o preenchimento do requisito formal de retificação da GFIP.
		 Diferentemente do que sustentado pelo recorrente, a normas procedimentais, no caso em apreço, somente reforçam o atendimento do princípio da verdade material. Princípio este que tem aplicabilidade tanto para os contribuintes como para o próprio ente fiscalizados e arrecadador ao permitir a constatação de certeza e liquidez do crédito.
		 Não havendo certeza e liquidez do crédito, como determina as normas procedimentais, apontado no pedido de compensação, deve a decisão recorrida ser mantida.
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo da documentação apresentada a destempo por preclusão, na parte conhecida nego-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer em parte do 

recurso, não conhecendo dos documentos apresentados após a impugnação, nos termos do art. 

16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Vencidos os Conselheiros Marcelle Rezende Cota e André 

Barros de Moura, que conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, negar provimento 

ao recurso. Vencida a Conselheira Marcelle Rezende Cota, que deu provimento ao recurso. Votou 

pelas conclusões o Conselheiro André Barros de Moura. 

 

Assinado Digitalmente 

Carlos Eduardo Ávila Cabral – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Diogo Cristian Denny – Presidente 

Participaram do presente julgamento os conselheiros André Barros de Moura 

(substituto[a] integral), Carlos Eduardo Avila Cabral, Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende 

Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogo Cristian Denny (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por 

meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida: 

Do Despacho Decisório 470/2023. 

Trata-se de Pedido de Restituição (PER) nº 14511.20043.290819.1.2.15-0087, 

apresentado eletronicamente (fls. 2 a 14), por meio do qual o contribuinte pleiteia 

suposto direito creditório decorrente de retenção previdenciária sofrida em 

serviços executados mediante cessão de mão de obra, conforme descrito no 

PER/DCOMP, no valor de R$ 3.117.214,80. 

De acordo com o referido Pedido de Restituição, o crédito seria oriundo de saldo 

de retenção sofrida na prestação de serviços na cessão de mão de obra pela filial 

29.504.214/0024-73, referente à competência 6/2016. 

 

Da análise dos documentos anexados ao processo e das informações constantes 

dos sistemas informatizados da RFB, constata-se que a empresa requerente não 
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possui o direito creditório pleiteado, posto que o saldo de retenção de 

Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão de Obra na competência 6/2016 

foi de R$ 0,00 (zero), conforme declarado na GFIP do estabelecimento pelo 

próprio contribuinte (fls. 49). 

Ante todo o exposto e de tudo o mais que do processo consta, e considerando 

que o próprio contribuinte declarou em GFIP não haver saldo de retenção na 

competência objeto do pedido de restituição, restou decidido o indeferimento do 

pedido de restituição formalizado no PER nº 14511.20043.290819.1.2.15-0087. 

Da defesa. 

O contribuinte teve ciência, por Termo de Ciência por Decurso de Prazo, em 

30/5/2023 (fl. 56), tendo apresentado, em 21/6/2023 (fl. 57) manifestação de 

inconformidade na qual alega, em síntese, o que se relata a seguir. 

Ocorre que, conforme mencionado no despacho decisório que negou a referida 

restituição, a Manifestante não teria informado em GFIP o valor total do crédito, 

limitando-se a informar o montante compensado. 

Ora, dotada dos melhores sistemas de fiscalização, arrecadação e cruzamento de 

informações já vistos na história, a análise de eventual crédito remanescente e 

existente entre o retido e o devido, independente de informação acessória, tal 

qual GFIP, parece-nos impróprio a sua não restituição. 

Na verdade, eventuais excessos de créditos fiscais, seja de INSS ou quaisquer 

outros tributos administrados pela RFB deveriam ser automaticamente restituídos 

quando observado que os recolhimentos foram acima do montante devido, sendo 

essa evidência clara no âmbito da administração tributária para cada contribuinte 

que esteja com CNPJ ou CPF ativos. 

No atual cenário e com o advento da REINF bem como DCTF-Web esse reiterado 

crédito mensal é observado em cada mês corroborando o entendimento em 

questão. 

Lamentavelmente tais ferramentas não existiam para o contribuinte nos meses de 

retenção dos créditos ora em discussão. Alegar ausência ou erro na informação da 

GFIP, ou solicitar informação adicional que seja irrelevante, é algo 

incompreensível quando as autoridades fiscais dotam hoje e desde sempre com 

os melhores sistemas de arrecadação. 

Ante o exposto, uma vez demonstrado o direito creditório, a manifestante requer 

que a manifestação de inconformidade em comento seja conhecida e, no mérito, 

provida, para que se reconheça o crédito em sua totalidade. 

A DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade ofertada pelo sujeito passivo, 

decidiu por julgar improcedente. Eis a decisão: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/06/2016 a 30/06/2016  
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DIREITO CREDITÓRIO. RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 

AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. INDEFERIMENTO. 

O reconhecimento do direito creditório depende da comprovação da certeza e 

liquidez do crédito, cujo ônus é daquele que pleiteia. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente. Direito Creditório Não 

Reconhecido 

Cientificado da decisão de primeira instância em 12/08/2024 (fl. 82), o sujeito 

passivo interpôs, em 03/09/2024 (fl. 86), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da 

decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, o seguinte: 

a) Que o processo administrativo fiscal deve primar pela busca da verdade 

material; e  

b) Que seria desnecessária a retificação da GFIP para fins de garantir a 

compensação ou restituição de créditos previdenciários pagos a maior ou 

indevidamente. 

Com o recurso foram apensados novos documentos. 

No dia 30/01/2026, após a indicação e inserção na pauta de fevereiro de 2026, o 

contribuinte realizou solicitação de juntada de petição e nova documentação. 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Relator 

ADMISSIBILIDADE  

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade 

previstos no Decreto n° 70.235/72. 

Passando ao conhecimento, considerando a juntada extemporânea de novas provas 

sem qualquer fundamentação nos permissivos legais definidos no Decreto nº 70.235/72, o 

conhecimento será parcial por força da preclusão. 

Antes de adentrar no mérito da controvérsia, imperioso apreciar a recepção da 

documentação acosta aos autos juntamente com o recurso voluntário, bem como a petição e 

documentação apresentada no dia 30/01/2026, após a indicação e inserção do presente PAF na 

pauta de fevereiro de 2026.  
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O contribuinte, seja no recurso, seja na última petição, não apresenta qualquer 

justificativa com fundamento no art. 16, § 4º e alíneas “a” a “c”, a juntada tardia da 

documentação. Eis o que prescreve mencionado dispositivo normativo: 

Art. 16. A impugnação mencionará:  

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;  

II - a qualificação do impugnante;  

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 

discordância e as razões e provas que possuir;  

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, 

expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos 

referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o 

endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 

8.748, de 1993)  

V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser 

juntada cópia da petição.  

(...)  

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito 

de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior;  

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;  

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 

Assim, considerando que não restou demonstrado qualquer das hipóteses de 

exceção acima anotadas, de se concluir que houve preclusão para apresentação da prova acostada 

com o recurso voluntário. Desta feita não acato a documentação apresentada. 

O litígio recai sobre pedido de restituição (PER), por meio do qual o contribuinte 

pleiteia suposto direito creditório decorrente de retenção previdenciária sofrida em serviços 

executados mediante cessão de mão de obra. 

De forma suscinta, a recusa da restituição foi fundamentada na ausência de registro 

de saldo de retenção em GFIP. Assim se manifestou a autoridade que proferiu o despacho 

decisório (fls. 50/52): 

3. O crédito seria oriundo de saldo de retenção sofrida na prestação de serviços 

na cessão de mão de obra pela filial 29.504.214/0024-73 na competência 

06/2016. Na GFIP declarada, vide fls. 20 a 49, consta o valor total de retenções 

sofridas no montante de R$ 0,00, valor utilizado para quitar débitos declarados de 

R$ 0,00 e, consequentemente, saldo de retenção no valor total de R$ 0,00 

(zero).Portanto, conforme declarado em GFIP pelo próprio contribuinte, inexiste 
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valor de saldo de retenção que dê respaldo ao pedido de restituição declarado no 

PER sob análise. 

4. Da análise dos documentos anexados ao processo e das informações 

constantes dos sistemas informatizados da RFB, constata-se que a empresa 

requerente não possui o direito creditório pleiteado, posto que o saldo de 

retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão de Obra na 

competência 06/2016 foi de R$ 0,00 (zero), conforme declarado na GFIP do 

estabelecimento pelo próprio contribuinte (fls. 49). 

(...) 

Ante todo o exposto e de tudo o mais que do processo consta, e considerando 

que o próprio contribuinte declarou em GFIP não haver saldo de retenção na 

competência objeto do pedido de restituição, e no uso da competência de que 

trata o art. 294, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME n£' 284, de 27 de julho de 2020 (DOU de 27/07/2020), 

a mim delegado pela Portaria SRRF07 n£' 343, de 29 de maio de 2020 (DOU de 

02/06/2020), DECIDO INDEFERIR o pedido de restituição formalizado no PER nº 

14511.20043.290819.1.2.15-0087. 

Por sua vez, a DRJ manteve a decisão acima ao argumento de que seria 

imprescindível a retificação da GFIP para fins de registro de eventuais créditos, pois somente com 

tal registro seria possível apurar a certeza e liquidez do crédito como determina o art. 170, do 

Código Tributário Nacional. 

Após citar o dispositivo legal acima recordado, conclui a decisão recorrida: 

Cabe informar que a verificação da liquidez e certeza do valor solicitado em 

restituição referente à retenção de 11% (onze por cento) sobre notas fiscais de 

prestação de serviço, prevista no art. 31 da Lei 8.212/1991, depende dos 

seguintes procedimentos, em cada competência: 

1) averiguação do valor devido declarado em GFIP e sua comprovação de acordo 

com elementos justificadamente demandados a critério da autoridade 

competente; 

2) constatação do valor retido declarado em GFIP e sua comprovação por meio do 

destaque em nota fiscal ou do recolhimento da retenção; 

3) apuração de diferença recolhida a maior; e  

4) exame da existência de compensações na mesma competência e em 

competências posteriores e da parcela da diferença apurada utilizada nessas 

compensações, tudo comprovado de acordo com elementos justificadamente 

demandados a critério da autoridade competente. 

E, no caso, o Auditor-Fiscal, designado para a análise do pedido de restituição, 

verificados os documentos anexados, afirmou que a comprovação do saldo, após 
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as compensações, depende da comprovação do total de retenções declaradas em 

GFIP. 

A compensação de contribuições previdenciárias encontra-se disciplinada no artigo 

89 da Lei nº 8.212/1991, que estabelece: 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo 

único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as 

contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou 

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior 

que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

Por sua vez, o Código Tributário Nacional ao estabelecer as regras gerais sobre as 

modalidade de extinção do crédito tributário, sendo dentre elas a compensação, especificamente 

em seu art. 170, coloca como condição inafastável que o crédito seja líquido e certo. 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.  

À autoridade fazendária, diante de pleitos de compensação, compete averiguar, em 

conformidade com as normativas incidentes e com os meios procedimentais estabelecidos, a 

certeza e liquidez do crédito apontado como existente e que fará frente a compensação solicitada. 

No caso de contribuições previdenciárias a ferramenta adequada e legalmente 

estabelecida para controle de certeza e liquidez de eventuais créditos decorrentes de pagamento 

a maior ou indevido, bem como retenções indevidas, é a Guia de Recolhimento do FGTS e de 

Informações à Previdência Social – GFIP. 

A GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social não 

constitui mero instrumento arrecadatório, mas verdadeiro documento declaratório de natureza 

tributária, que serve simultaneamente a múltiplas finalidades: (i) declaração das bases de cálculo 

das contribuições previdenciárias; (ii) confissão de dívida tributária; (iii) registro dos recolhimentos 

efetuados; (iv) declaração de créditos compensados; e (v) fonte de alimentação do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Quando o contribuinte identifica ter efetuado recolhimento a maior ou indevido de 

contribuições previdenciárias, a legislação e a regulamentação aplicável impõem que seja 

procedida a retificação da GFIP original, mediante apresentação de declaração retificadora que 

corrija as informações prestadas e demonstre, de forma clara e transparente, o crédito apurado. 

Este procedimento não é facultativo, mas obrigatório, constituindo requisito 

essencial para que o crédito seja formalmente reconhecido perante a administração tributária e 

possa, subsequentemente, ser utilizado em compensação com débitos futuros da mesma espécie. 
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A GFIP funciona como uma contracorrente Previdenciária, registrando 

cronologicamente, de forma mensal, as contribuições previdenciárias, permitindo uma verdadeira 

conciliação e auditoria por parte da Receita Federal e do INSS, que utilizam as GFIPs para verificar 

se as contribuições declaradas foram efetivamente pagas, identificando pendências ou 

inconsistências. 

Enfim, a GFIP funciona como um instrumento de controle escritural das obrigações 

e contribuições previdenciárias, registrando a "movimentação" da relação contributiva entre 

empregador, trabalhador e Previdência Social ao longo do tempo. 

Havendo pagamento a maior ou indevido, a empresa deve retificar a GFIP original, 

gerando uma nova declaração que corrija os valores e demonstre o crédito apurado.Com isso, 

somente a partir da declaração correta é que a autoridade fazendária consegue atesta a certeza e 

liquidez de eventuais créditos para fins de compensação. 

Inúmeros precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

confirmam a imprescindibilidade do registro na GFIP do crédito, anotando a necessidade de 

retificação. Colha-se: 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS RECONHECIDOS EM AÇÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO 

EM JULGADO. PRÉVIA RETIFICAÇÃO DA GFIP. LEGALIDADE. REQUISITO. 

A prévia retificação da GFIP da competência em que ocorreu o recolhimento 

indevido, cujo crédito foi reconhecido em ação judicial com trânsito em julgado, é 

condição obrigatória para realização de compensação de contribuições 

previdenciárias. 

(ACÓRDÃO 2201-011.861 – 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado 

em 06/08/2024) 

COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS 

INDEVIDAMENTE EXIGE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs RESPECTIVAS. 

A retificação das GFIPs é condição procedimental obrigatória para a efetiva 

compensação de valores recolhidos indevidamente, pois não cabe, em sede 

administrativa, julgar a validade de ato ministerial ou quaisquer outra norma 

legal. 

(ACÓRDÃO 2101-003.055 – 2ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado 

em 11/03/2025) 

RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

FORMALIDADES LEGAIS. RETIFICAÇÃO PRÉVIA DA GFIP. NECESSIDADE. 

A prévia retificação da GFIP na competência em que ocorreu o recolhimento 

indevido ou a maior, em estrito cumprimento às formalidades legais, é condição 

obrigatória para realização de compensação de contribuições previdenciárias ou 

para sua restituição. Na falta da retificação da GFIP, a compensação deverá ser 

glosada ou o pedido de restituição indeferido. 
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(ACÓRDÃO 2301-011.749 – 2ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, julgado 

em 08/10/2025) 

A importância e motivo da imprescindibilidade de retificação da GFIP foi muito bem 

detalhada pela Conselheira Flávia Lilian Selmer Dias, relatora do caso logo acima transcrito. Veja o 

que diz a Conselheira: 

No uso desta competência, o Fisco estipulou a necessidade de a declaração que 

constitui em confissão de dívida previdenciária, a GFIP, expressar, de forma fiel, a 

realidade dos fatos e isso é requisito para utilização do crédito. 

Neste cenário, no caso da restituição ou compensação de indébito previdenciário, 

é imprescindível a informação correta da origem do crédito pelo pagamento 

indevido ou a maior, na competência em que ocorreu, com a regular retificação 

da declaração (GFIP), bem como a correta informação da utilização do valor na 

competência em que ocorreu o uso. 

A necessidade da correção dos dados informados em GFIP não trata de mero 

capricho burocrático, mas decorre da importância dos dados constantes da 

Declaração. Para além de servir de documento em se constitui o crédito 

tributário, no aspecto mais geral, informa ao Estado o “quantum” foi arrecadado 

para fins de definição da política previdenciária. Já no aspecto mais restrito, 

permite o Fisco controle e acompanhamento dos valores declarados, essenciais 

para uma administração tributária eficaz e eficiente. 

A retificação da GFIP na competência do indébito, explicitando sua origem, 

permite à Administração Tributária corrigir os reais valores de ingresso de receitas 

para o custeio dos benefícios previdenciários, além de servir de informação para 

fins de fiscalização da liquidez e certeza dos valores a serem restituídos ou 

compensados. 

Já a correção das informações na GFIP da competência da compensação, permite 

controlar a correta utilização do crédito gerado. 

Em ambos os casos, as informações são imprescindíveis, justificando o cuidado do 

legislador e regulamentador de disporem sobre a exigência de correção das 

informações prestadas em GFIP  

Desta feita, inegável o preenchimento do requisito formal de retificação da GFIP. 

Diferentemente do que sustentado pelo recorrente, a normas procedimentais, no 

caso em apreço, somente reforçam o atendimento do princípio da verdade material. Princípio este 

que tem aplicabilidade tanto para os contribuintes como para o próprio ente fiscalizados e 

arrecadador ao permitir a constatação de certeza e liquidez do crédito. 

Não havendo certeza e liquidez do crédito, como determina as normas 

procedimentais, apontado no pedido de compensação, deve a decisão recorrida ser mantida. 

CONCLUSÃO. 
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Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não 

conhecendo da documentação apresentada a destempo por preclusão, na parte conhecida nego-

lhe provimento. 

 

Assinado Digitalmente 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL 
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